
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA HUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

SECRETARIA MUNÍCIPAL DE GOVERNO.(r'

ESTUDO TÉCI{ICO PRELIMINAR

1. DESCRTçÃo DA NECESSTDADE

A inex[ibilidade de licilaçáo para esta contratação .justifica-se por se t"taÍ de banda musical de expressão Íegional e
nacional, com diversas contrata@s de outÍos municipios da regiáo conforme anexos. Apurada a necêssidade da
mntratação e configurada a inviabilidade de compeüção para contrataÉo show da CANTORA VALESCA MAYSSA, a

Administração o selecionou, pois atende as expectrtivas pana a realização do evento.

Por sê tratâÍ de show musical, o serviço a ser contratado possui especificações limitantes, se tomando objeto diferenciado
para a Íegifu.

A banda/cântor possui renome, Íeputaçfu ê experiência mnsagradas pela cÍiüca especializada ê pelo gosto popular, isto

tudo compatível com a dimensão do evento que a Administração Municipal se pmpõe a realizar.

2. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO

Habilitação Juídica
Qualquer documento que compmve sua existência jurídica, confome artigo 66 da LeiFederal no 14J3312021, mmo, por

exemplo:

a) Regrstro Comercial, no caso de empresa indiüdual;

b) Ato Ccnsührtivo, Estatuto ou Conffio Social em ügor (o consolidado ou acompanhado de todas as atteraçoes),

devidamenb regisÍado em se tÍatando de sociedades comerciais e, no Gso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos dê eleição de seus administradores;

c) lnscrição do Ato ConstihÍivo, no caso de sociedâdes civis, acompanhada de prcvade dirctoria em exercicio;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
regisbo ou autoÍizaçáo para funcionamenb expedidopelo órgão competente, quando a atÍvidade assim o exigir.

Habilitação Fiscal, Social E TÍabalhista

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

lnscÍi@ no cadasto de contibuintes estadual e/ou municipal, peÍtinente âo sêu ftmo de áividade e compatível mm o
objeto contratual;

Regularidade perante a Fazenda Federal; Regularidade perante a

Fazenda Estadual;

Regularidadê perante a Fazenda Municipal;

Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que dêmonstÍe cumprimento dos encaÍgos sociais instituídos poÍ
Iei;

Regularidade perante a Juíiça do Tnabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);

Habilitação Econômico-Financêira (AÍt. 69 Da Lêi Y í4.133/2021):

Certidão negaüva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo disÍibuidor da sede da pessoa jurídica

ou do domicilio do empresário individual.

Quanto A Qualificação Técnica:

Apresentação de, no mínimo '1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, contmto, nota fiscal ou documento conespondente em
nome da Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privaCo, no qual se ateste que a empresa execubu a
qualquertempo serviços de complexidade similarou superior à do objeto deste edital.Declarações Complementarês
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A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo do edital):

a) Não emprega menor de í8 anos em fabalho nohJrno, peÍigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", )OC(lll, da Consütuição;

b) Não possui, em sua cadeia pÍodutiva, empregados executando rabalho degradante ou foçdo, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no incisolll do aÍ. 50 da Constituição Federat;

c) CumpÍe as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Preüdência Social,

d) previstas em lei e em oub6 normas especificas;

e) lnexiste quaisquer Íatos impediüvos de sua habilitação e que a mesma nfu foi declarada inidônea por Ato do Poder
Público Municipal, ou que es{eja tempoBriamenb impedftja de licÍtar, contratar ou hansacionar com a Administração
Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso lll e lV do art. 156 da Lei 14.133120211;

f) Nâr possui funcionário público no quadío societádo da empÍesa;

g)EsE adequda à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n" 13.709/20í8;

\- h) Contr.." na integra o Edital, esÉ ciente e concorda com as condi(@ impostas nele e em seus anex6, ao passo que

sê submete às condi@ nele estabelecidas, bem como de que a prDposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trâbalhisbs, nas normas

infralegais, nas conven@s coleüvas de habalho e nos termos de ajustamento de conduta vigenles na data de sua

entrega em definitivo e que cumprc plenamente os requisitos de habilitação defnidos no instÍumento mnvocatório;

i) Alende aos Íequisitos de habilihçã0, e o declarante respondeÉ pela veracidade dm infurma@ prestadas, na forma

da lei (art. ô3, I, da Lei no 14.133/202í).
j) DECLARA que o cálculo do valor da contrataç& considera taxa de Íisco compatívelcom o objeto da licitação e com os
riscos atribuídos ao contratado.

3. ESTIMATIVA DAS QUÂNTIDADES

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para a eventual conhatação, seÉ utilizado a modalidade inexigibilidade, nos teÍmos do aÍt.74, ll, da Lei no 14.133121. En
rêgra, as mntrataÉes públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os principios regedoÍes da matéria,
legalidade, impessoalidade, publicidade, monalidade e efciência (art. 37, X(, da CF/88).

Ademais, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de compeüÉo, a propria lei estabelece hipoteses de
ineigibilidade de licitaçã0, mnÍorme previslo no aÍt- 74 da Lei 14.13321, auloÍizando a Administr4á: a realizar
conhalação direta, sem licitação.

Ainda, o inciso ll do referido artigo dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional de qualquer

,RYÀ

anos,

ESPECTFTCAÇÂO UNI

D

QUANT VALOR

UN|TÁRIO

VALOR

TOTAL

1 "Contratação de evento Show artístico
da cantora VALESCA MAYSSA,
para o dia 28 DE AGOSTO DE2025
em alusão ComemoraÉo ao dia do
Evangélico e no município de Canaã
dos Carajás- PA".

UN 1 RS 200.000,00 R$ 200.000,00

ITEM
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setor artístico, diÍetamente ou atavés de empmário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada

opinião pública.

Dessa forma, a licitação é inexigível prque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é possível estabelecer,

enfe eles, critérios obletivos de comparação de propostas, visto que a contrâtâção de artista é singular, dotada de

subjetiviriade, o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetÍos obleüvos de competiçao Com efeito, não há critérios

objetivos para aferir a melhor pmposla para a Adminisfação Pública, não havendo, por consequância, supedâneo Íátim
paÍa a ÍealizaÉo do pmcediÍnento licitatório, bem como o sucesso arti§ico é objeto de natureza singular, incompaÉvel em

esÍlo e performance, mm qualquer outro de nafureza semelhante.

5. ESTllilATlVA DO PREçO DA CoNTRATAçÃO

0 valor estimado da contratação ê de R$ 200.000,00 (duzentos mil Íeais).

6. DESCRTçÃo DA SoLUÇÃO C0M0 uM roDO

0 Município de Canaã dos Carajás, buscando a prática de açoes culturais no Municipio, em face da aplicação

das políticas públicas de cultura com o obietivo de incentivar e promover o lazer dos cidadãos, tem apoiado a

realização do evenlo em alusão dia do Evangélico e no município de Canaã dos Carajás- PA que compoem o

calendário cultural da nossa cidade, com objetivo de atender todos públicos.

A realização de show.iá se tomou tradição no Município, sendo realizado todos os anos. Durante a realização do

show a população se concentra na praça da bíblia da cidade paÍa festividades.

Durante a realização do show na cidade conta com diversos brincantes devidamente organizados pela sociedade

em geral, a manifêstação culminando em um ponto específico que sempre é determinado pela gestão pública, como

meio de organizar a festa, garantir o conÍorto, segurança e bemestar de todos brincanles.
A contribuiçâo da administraçâo passa pela adequação das estruturas municipais, seiam elas viárias ou de

urbanismo, como meio de garantir o perfeito entretenimento da população e prote$o dos bens públicos.

Como forma de promover o evento, enquanto festejo cultural tradicional, e assegurar o retomo social e econômico

. ao município, através do Íomento indireto ao comércio local, vê-se a necessidade de contratação de bandasv 
artísticas àe ienome nacional e regional como meio de se exercer o fascinio do público aos eúentos em questão.

7. JUSTTFTCATIVA PARA PARCELAmENTO OU NÃO 0A SOLUçÃO

Em regra, coníoÍme disposi@s estabêlecidas na alinea b, inciso V, do aÍt. 40 da Lein.o 14.133/21, o planeiamento da
compra deveÉ atender, entre outms, ao principio do parcelamento, quando for tecnicamente üável e economicamente
vantajoso, comvistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no meÍcado e à ampliaçãoda mmpetitividade
sem perda da economia de escala.

Considerando as especifcidades do pÍesente objeto a demanda nâo seÉ parcelada, haja vish que a aprcsentação é
única.

8. DEMOI{STRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

0 resultado pretendido em termos de economicidade e de melhor apÍoveitamento dos Íecursos human6, mateÍiais e
financeiros disponíveis se dá pela apresentação da banda/cantcr contratada na data do evento municipal, mostrando-se o
valor estimadomndizentê mm a esfutura e notoriedade, qualidade e aclamaÉo pública da banda, proporcionando uma
grande apresentaçâo à população.
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9. IMPACTOS AMBIENTAIS
<(-rNrrRYA

A contratada deveÉ atender aos cÍitérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas

de pmteÇão ao meio ambiente

Canaã dos Carajás - PA 05 de agosto de 2025

Amorim
I de Governo - SEGOV

n. o 083/202S GP
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